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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 1030/2025
Indica a adesão aos Programas Federais SinPatinhas e ProPatinhas para o controle populacional, identificação e gestão de cães e gatos no município de Leme. 

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o município de Leme possui legislações específicas que tratam da proteção animal e do controle populacional de cães e gatos, como a Lei Municipal nº 3.141/2011 (Sistema de Identificação e Registro de Animais - SIRA) e a Lei nº 12.916/2008 (Controle Reprodutivo de Cães e Gatos). Entretanto, apesar dessas legislações, o município ainda carece de uma aplicação prática, contínua e efetiva dessas políticas.

Considerando que, a adesão aos programas federais SinPatinhas e ProPatinhas representa uma oportunidade de modernizar, integrar e potencializar a gestão da causa animal em Leme.

Considerando que, o SinPatinhas é uma plataforma digital gratuita que permite o registro nacional de cães e gatos, integrando dados de tutores, ONGs, estados e municípios em um banco de dados único, com acesso por meio do sistema Gov.br.

Considerando que, o ProPatinhas, por sua vez, é um programa voltado ao controle populacional, incentivo à posse responsável e ao acesso a políticas públicas de saúde animal, além de possibilitar ao município pleitear recursos financeiros junto ao Governo Federal para ações como castração, vacinação e identificação por microchipagem.

Considerando que, destaca-se a importância de utilizar, de forma planejada e efetiva, os microchips já recebidos pelo município e que correm risco de vencimento contratual até 30/06/2025, o que pode acarretar a devolução de recursos ao Estado caso não haja justificativa adequada.

Considerando que, a adesão aos programas SinPatinhas e ProPatinhas trará benefícios como: criação de um banco de dados oficial e atualizado sobre a população animal de Leme; maior controle sobre a reprodução de cães e gatos, inclusive os em situação de rua; facilitação na busca por animais perdidos ou abandonados, com identificação e rastreabilidade; redução da fila de espera para castrações, especialmente para famílias de baixa renda; possibilidade de captação de recursos financeiros federais para custeio de campanhas e serviços veterinários; fortalecimento da causa animal com ações concretas, planejadas e sustentáveis.

Considerando que, o município estude a viabilidade de tornar obrigatória a microchipagem de todos os animais atendidos no CAVET (Centro de Atendimento Veterinário Municipal), especialmente em procedimentos como castrações e atendimentos clínicos, reforçando a rastreabilidade e o controle populacional.

Considerando que, diante da relevância social, ambiental e de saúde pública, solicitamos a análise técnica, jurídica e administrativa para que o município de Leme formalize a adesão a esses importantes programas federais, garantindo assim mais qualidade, transparência e efetividade nas políticas de proteção animal.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente, solicitando providências para a imediata adesão do município de Leme aos programas federais SinPatinhas (Sistema Nacional de Identificação de Animais Domésticos) e ProPatinhas, ambos do Governo Federal, com o objetivo de fortalecer as políticas públicas de proteção animal, controle populacional e identificação de cães e gatos no município. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de junho de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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